
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 11/2025 
 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 
 

Artigo 75, § 4º da Lei Federal nº 14133/2021 e Decreto Executivo nº 090/2023 
 

Descrição do serviço/objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestar serviços de assessoria 

de imprensa e comunicação 

Item Qtde. Un. Produto Valor Unitário 

Mensal 

1 12,00 Mês 

Contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria de 

Imprensa, Comunicação e Divulgação, compreendendo as seguintes 

atribuições: 

* Confecção e divulgação de informativos de trabalhos 

desenvolvidos pela Administração em jornal impresso, folders e 

materiais de divulgação dos trabalhos realizados, devendo a licitante 

contratada arcar com tais despesas, portanto, sem custos ao 

Município de Vista Gaúcha, RS. 

* Disponibilizar 300 (trezentos) exemplares mensais de jornal a ser 

distribuído as escolas municipais da rede municipal de ensino, seja 

este jornal da própria licitante ou de terceiros, as expensas da licitante 

contratada; 

* A licitante deve manter, as notícias atualizadas diariamente tanto no 

site municipal, bem como em site próprio ou de terceiros, sem custos 

adicionais ao Município; 

* Elaboração e apresentação do informativo do Município de Vista 

Gaúcha, RS, aos sábados junto ao Programa de Rádio; 

* Cobertura em eventos realizados pelo Município com transmissões 

via Rádio, quando solicitado, sem custos adicionais ao Município de 

Vista Gaúcha, RS, devendo os custos de transmissão serem arcados 

pela licitante, seja esta de sua propriedade ou de terceiros; 

* Manter atualizado as notícias do Município, seja no site municipal, 

quanto nas redes sociais do Município; 

* Divulgar informações do Município tanto nas redes sociais, quanto 

em demais meios de comunicação do Município, da Região, do 

Estado e País; 

* Realizar a abertura/andamento/encerramento de eventos 

promovidos pela Administração Municipal, quando solicitado, 

inclusive em finais de semana, bem como em eventos realizados nas 

localidades do interior do Município, sempre que chamado pela 

Administração Municipal, sem custos adicionais ao Município de 

Vista Gaúcha, RS; 

* Disponibilizar funcionário por 20 (vinte) horas semanais para 

prestar serviços junto ao Município, sempre que chamado pela 

Administração Municipal; 

* Acompanhar reuniões realizados pelo Executivo Municipal para 

elaboração de reportagens em relação aos assuntos abordados; 

* Criação de novos canais de comunicação através de outros meios 

de comunicação, quando solicitado; 

* Atender as demandas dos veículos de comunicação em caso de 

necessidades de esclarecimentos ou matérias de assuntos inerentes ao 

Município; 

 



 

* Cobertura fotográfica e filmagens dos eventos realizados pelo 

Município, quando solicitado, sendo que os equipamentos para 

realizar tais serviços deverão ser de propriedade da licitante ou de 

terceiros, sem custos ao Município; 

* Realização de lives, quando solicitado, sem custos adicionais ao 

Município de Vista Gaúcha, RS. 

* Disponibilizar espaço na programação de rádio, quando solicitado, 

em estação própria ou de terceiros para apresentação de conteúdos de 

interesse municipal, incluindo também a apresentação de boletins 

informativos da Administração Municipal, sem custos adicionais ao 

Município de Vista Gaúcha, RS; 

* Disponibilidade para acompanhamento em viagens realizados pelo 

Executivo Municipal e seus Secretários, quando solicitado; 

* Demais atividades correlatadas aos serviços de Assessoria de 

Imprensa e Comunicação; 

Justificativa: A presente solicitação visa a Contratação de empresa para prestar serviços de assessoria de 

imprensa e comunicação. 
 

Deste modo, nos termos da Lei, caso haja interesse, favor encaminhar para o e-mail: compras@vistagaucha-

rs.com.br, PROPOSTA COMERCIAL contendo as seguintes informações: Razão social da empresa, 

CNPJ, endereço e informações de contato e descrição do serviço ofertado com valor unitário mensal; 

Os interessados deverão encaminhar sua proposta até às 17h00min do dia 04 de Abril de 2025, sendo que 

a proposta deverá ser encaminhada por e-mail. 

Os serviços deverão ser realizados pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Vista Gaúcha, RS, 01 de Abril de 2025. 
 
 

 

 
 

Alex Niehues 

Agente de Contratação 
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